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RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da Procuradoria Jurídica
no município, para contratação da empresa ltvtpÉRIo EVENTos u enoouçÕEs LTDA, inscrita no
CNPJ sob no 57.441..060/000L-80, situada na Rua Cardeal Brandão Vilela, Quadra Q ltinga,
Lauro de Freitas/BA, representada neste ato pela senhora féssica Dandara Pinto da Cruz,
Portadora do CPF sob no 067.422.615-10, para apresentação artística de cunho musical, nos
festejos de são josé no município de Canapi, nos termos do art. 74, inciso ll da Lei Federal n.
14.133121, e suas alterações posteriores.

Canapi/Al, 05 de março de 2026
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Josélia Melo de Lima

Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAP|/AL - CEp: 57S30-0OO
CNPJ No 12.367.89?,0001 _42
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ
RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO

TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da
Procuradoria Jurídica no município, para contrataçâo da empresa
IMPÉRIO EVENToS E PRoDUÇÕES LTDA, inscrita no CNpJ
sob n'51.441.060/0001-80, situada na Rua Cardeal Brandão Vilela,
Quadra Q, Itinga, Lauro de Freitas/BA, representada neste ato pela
senhora Jéssica Dandara Pinto da Cruz, Portadora do CPF sob n'
067.422.615-10, para apresentação artística de cunho musical, nos
festejos de sâo josé no município de Canapi, nos terrnos do art. 74,
inciso II da Lei Federal n.14.133121, e suas alterações posteriores.

Canapi/Al, 05 de março de2026

TOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador: F26BDC9B

E§TADODE ALAGOAS
PRETEITURA DE CARNEIRO§

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE PRORROGAÇÀO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA

ATA REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO TERMO DE PRORROGAÇÀO
DA ATA REGTSTRO DE PREÇO N. 01/2025.
Processo Administrativo n" 202501 l5005AVFG - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIROS - CNPJ:
12.250.68410001-69. CONTRATADA:POSTO PREMIUM LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n' 36.996.90210001-77, Do OBJETO: O
presente terÍno tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da
Ata Registro de Preços n" 0112025. DA PRORROGAÇÀO: O prazo
de vigência da Ata de Registro de Preços n'0112025, fica prorrogada
por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 1310212026 a 1210212027,
conforme previsto na Cláusula terceira da ARP, celebrada em

* 210212025, ficando vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na Ata de RegistÍo de Preços. FORO: Comarca Sào José da
Tapera-Al. FUNDAMENTAÇÃO: tut. 84, da Lei nu l4.t33l212t,
Decreto Municipal 00412024, de 2210212024 e Signatários: Ubiratania
Maria Santana-pelo Orgão Gerenciador e Otacilio Vieira de Jesus

Neto -Representante Legal.
Carneiros, l2 de fevereiro de2026.

UBIRATANIÁ MARIÁ SANTANA
Prefeita

Publicado por:
Amaldo de Araujo Alecio

Código Identilicador: 8546576A

CHÃPRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

Dispensa Eletrônica n' 0412026-FME - Processo Administrativo no

022300412026. Tipo: Menor Preço. Objeto: Aquisição de Kits de
Primeiros Socorros, destinados à frota de ônibus da Rede Municipal
de Ensino. Data,{Florário: 13 de março de 2026, das 09h às l5h.
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Horário de Brasília. O edital encontra-se disponivel no site PNCP:
https://www.gov.br/pncp/pt-br, BNC: http:r/www.bnc.org.br; na sede

da Comissão de Contratação, situada na Rua Aureliano Teixeira, s/n,
Centro, Chã Preta/AL, CEP: 577ó0-000, das 08h às l2h, em dias
úteis, e mediante solicitação enviada ao e-mail:
cplchapreta@gmail.com.

JOSE CICERO CORREIA
Agente de Contratação

Publicado por:
Jose Cicero Correia

Código IdentiÍicador: 7BBBC536

E§TADODE ALAGOAS
PREFEITURA MUMCTPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Fundamento Legal: Lei n" 817 de 20 de julho de 2011, Decreto
Municipal n'01712025 de 30 de abril de 2025 e demais legislação
aplicável;
consignante: MLINICÍPIO DE COLÔNIA LEOPOLDINA-AL

Contratada consignatária: TAORMINA SOLUÇÔES FINANCEIRAS
S/4, CNPJ n' 42.335.7691000 1 -00

Objeto: A CONSIGNATÁRIA se credencia perante a

CONSIGNANTE, ficando imediata e regularmente habilitada para

oferecer produtos de empréstimo consignado, cartão beneficio, caÍào
de crédito consignado, cartão de serviços e adiantamento salarial,
conforme disponíveis na legislação aplicável ("Produtos"), aos

servidores estatutários. celetistas e comissionados da
CONSIGNANTE mediante consignação em folha de pagamento
devidamente autorizada pela celebração de instrumentos próprios, nas

formas e limites definidos pela legislação municipal e de acordo com
os critérios estabelecidos nas Políticas Internas da
CONSIGNATÁRIA.
Firmado em: 1910112026
Vigência: 60 (sessenta) meses.
Signatários: Alexandre Gilberto Sobreira e Taormina Soluções
Financeira

Publicado por:
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio
Código ldentiÍicador: AE9857 32

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE

REGTSTRO DE PREÇOS 29t2025.

EXTRÀTO DO PRJMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS 29t202s.

Fundamento Legal: Ata de Registro de Preços 2912025, item 5.1, Art.
art. 84, da Lei n' 14.133, de lo de abril de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLÔNh LEOPOLDINA/AL;
CONTRATADA: J L DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n': 56.191.72710001-58;
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços n'2912025, cujo objeto é a aquisiçâo de Peixe, Arroz e Leite
de Coco, para atender a demanda da Secretaria de Assistência Social
do Município de Colônia Leopoldina /AL.
Vigência: l2 (doze) meses;
Celebraçâo: 2610212026;
Signatírios: Alexandre Gilberto Sobreira e Juliana Lino de Souza.

Publicado por:
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio
Código Identifi cador: 0454007 3
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coNTRATO N.45/2026

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM DE UM LADO O MUNICíPIO DE CANAPI/AL, E DO

ourRo A EMPRESA rMPÉRIO EVENTOS E PRODUçÔES lrOl.

r NEXTGTBT LTDADE DE LtCtrAÇ ÃO ZZt ZOZâ

P RO C ESSO z 220262O02OO2

PREAMBULO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL, com sede na Avenida Joaquim

Tetê, 336- Centro Canapi/AL, inscrita no Cadastro Nacionatde Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda sob no 12.367.892/0001-42, representada neste ato peta Prefeita Municipat Sra.

Josélia Melo de Lima, doravante denominado CONTRATANTE.

2 - CONTRATADA: tMPÉRtO EVENTOS E PRODUÇÕES ttOA, inscrita no cNPl sob no

5t.447.060/0001-80, e-mail: imperioeventosproducoesltda@smail.com , situada na Rua Cardeal

Brandão Vilela, Quadra Q, Itinga, Lauro de Freitas/BA, representada neste ato peta senhora

léssica Dandara Pinto da Cruz, Portador do CPF sob no 067.422.615-10, doravante

denominada CO NTRATADA.

3 - FUNDAMENTACÃO LEGAL: Arti§o 74o, inciso ll, da Lei Federal no 14.133t2021

Aptica-se a esta contratação as disposições contidas na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,

e suas atterações posteriores.

Passam a fazer integrante deste instrumento como se transcrito fossem o Processo

Administrativo com todas as instruções e documentos e a minuta do contrato,

comptementando o presente contrato para todos os fins de direito e obriga as partes em todos

os seus termos, inctusive a Proposta de Preços da CONTRATADA, naquito que não contrariar

este instrumento.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.892t0001 -42



, ,Ê

)Çt)-tu
Prefeitura de

cúusulR pRluelRR - Do oBJETo Do coNTRATo: obriga-se a CoNTRATADA por força

deste instrumento, a reatizar apresentação do show da banda "Silvanno sales ", em

comemoração a festividades de são josé no município de Canapi/AL, que ocorrerá no dia 14

de março de2026, com duração mínima de 01h3Omin de show, em conformidade com a

proposta apresentada e regras expressas neste instrumento.

cúusuLA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem seu vator

total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), de conformidade com a proposta de preços da

CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O vator acima expresso não poderá variar para mais ou para menos

em função dos serviços efetivamente executados, nos termos de que dispõe a c[áusuta quarta

deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabetecido que os preços propostos peto

CONTRATADO, incluem todos os custos diretos e indiretos, incluindo custos com

atimentação. Requeridos para execuções do presente contrato, previstos na Ctáusuta

Primeira deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCETRO: Para pagamento do objeto decorrente desta contratação os

recursos financeiros serão provenientes de recursos próprios no município de Canapi/Al,

atocados no orçamento vigente, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 18.18 - Secretaria Municipat de Cultura

Unidade Orçamentária 18.18 - Secretaria Municipal de Cultura

FuncionaI programáticaz 2.021- Apoio as Atividades Cívicas e Culturais

Elemento de Despesas: 3390.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PARÁGRAFO QUARTO: Os preços não são possíveis de reajustamento.

CLAUSUIA QUAETA - DO PAGAMENTO: O pagamento poderá ser efetuado em O2(duas)

parce[as, sendo 500/o (cinquenta por cento) quando da assinatura do contrato petas partes e

500/o (cinquenta por cento) em até 48 (quarenta e oito) horas após o show, após a

apresentação da Nota Fiscat devidamente atestada por quem de direito, em razão do objeto a

ser contratado, por se tratar de reserva de data.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892t0001 -42
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paRÁOnAfO PRIMEIRO: Em caso de a CONTRATADA não cumprir quatquer disposição

contratuat, e se o fato for devidamente comprovado, os pagamentos devidos ficarão retidos

até a solução da pendência, sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas presentes neste

contrato.

cúusuLA eutNTA DAANTEcTpAçÃo Do PAGAMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação permiti a antecipação de pagamento totat

ou parciaI no percentuat de 500/o (cinquenta por cento), por ocasião da assinatura do contrato,

data a natureza do objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica o contratado obrigado a devotver, com correção monetária, a

integratidade do vator antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de inexecução parciat, deverá haver a devolução do valor

relativo à parcela não-executada do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento

prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regutar execução da parceta contratual a

que se refere o vator antecipado.

e úUSULA sEXTA - DAS ALTERAçOEs coNTRATUAIS: Nenhuma atteração ou modificação

dos serviços contratados poderá ser efetuada pela CONTRATADA.

eúlrsutA_SÉftua - DO PRAZO: O Serviço será executado no dia 14 de março de 2026, e o

contrato VIGERÁ por 90 (noventa) dias ou até o fim da apresentação, a contar da data de sua

assinatura, de acordo com a programação pré-estabetecida.

CúUSULA OITAVA - DA RESPONSABTLIDADE DA CONTRATADA: SãO dE iNtEiTA

responsabitidade da CONTRATADA as despesas relativas ao pessoat, transtado, às naturezas

fiscais, os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, como também cumprir a

tegistação vigente no que diz respeito à segurança, higiene e medicina do trabatho.

cúUSULA NONA - DA FtScALtzAÇÃo: A CoNTRATANTE exercerá ampta fiscatização sobre

os serviços prestados, por intermédio do Sr. Miguet Neto de Garvatho Barbosa, ou seus

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .89210001 42
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prepostos devidamente credenciados, na forma prevista no lnstrumento Convocatório, aos

quais a CONTRATADA deverá facilitar o pteno exercício de suas funções.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO - Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual

deverá ser formatmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampta defesa, as situaçóes descritas no art. 137 da Lei no 14.13312021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato, em caso de

atraso superior a 2 (dois) meses, contados da emissão da nota fiscat, dos pagamentos ou de

parcetas de pagamentos devidos pela CONTRATANTE, por despesas retativas aos serviços,

conforme previsão contida no art. 137,§2o,lV, da Leino 14.13312021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese referida no §1o, acima, a CONTRATADA poderá optar

peta suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, consoante facuttado no art. 137,

§3o, ll, da Lei no 14.13312021.

cúusuLA DÉctMA eRIMETRA - DAS INFRAÇôES E sANÇÔES ADMINISTRATIVAS - A

CONTRATADA será responsabitizada administrativamente petas infrações previstas no art.

155 da Lei no 14133121, podendo ser apticada(s) ao responsávet a(s) seguinte(s) sanção(Ões),

de acordo com o art. 156 do referido diptoma tegat:

a. Advertência;

b. Mutta de 0,50/o (zero vírguta cinco por cento) sobre o valo do contrato;

c. lmpedimento de licitar e contratar;

d. Dec[aração de inidoneidade para licitar ou contratar;

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - vtNculAÇÃo Ao rERMo DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO - A presente contratação vincuta-se ao Processo no 22O2620ÍJ,2AO2,

lnexigibitidade de Licitação no 2212026

6LAUSULA DÉclMA TERCETRA - LEGtsLAÇÃo npltcÁvEl - Apticam-se à execução deste

Contrato a Lei Federat no 14.1 33, de 1o de abrit de 2021,no que couber, os preceitos de Direito

Púbtico e, suptetivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

Direito Privado.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .8921000142
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Os contratantes etegem o foro da cidade da

Contratante, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato, que não forem resolvidas administrativamente, com exceção de qualquer

outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente em 03 (três) vias de iguat teor e

forma, na presença das testemunhas.

CANAPI/AL, 05 dE arço de 2026.

alr

Josétia Me[o de Lima
Prefeita

MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante

s#ilh:
Docú$ento atsinrdo digitnlmente

JCSSIC O XDAnÃHNÍOOACRt il
Drrà: o9/o312026 l§:49:33t3m
veí,Íirlur em h(ps:llvalidáí.it!.gov.lrÍ

féssica Dandara Pinto da Cruz
Representante

IMPÉRIO EVENTOS E PRODUÇÕES trDA
Contratada

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .89210001 42
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

SECRE]"ARIA \ILI}-ICIPAL DE CLTI,.TT]RA

EX'IRAT() D() CONTRATO N'45/2026

EXTRATO DO CONTRATO N'4512026

Espécie: Inexigibilidade de Licitação do artigo 75, inciso II, da
Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021 e suas alterações.
CONtTAtANIE: PREFEITURA MTINICIPAL DE CANAPI/AL;
contratada: IMPÉRIO EVENTOS E PRODUÇÔES rrn,a.,
inscrita no CNPJ sob no 5 I .441 .060/0001-80:
Objeto: Contratação de empresa especializada para
apresentação artística de cunho musical para as festividades de
festividades de são josé no município de Canapi/Al.
Valor Global: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
VIGENCIA: 9O(noventa) dias
FIRMADO EM:0510312026
SIGNATÁzuOS: Josélia Melo de Lima e Jéssica Dandara
Pinto da Cruz

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentificador: I 099 I 06C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Alagoas no dia 10/03/2026. Edição 2761
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https : /iwww.diariomunicipal.com. br/ama/
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